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PREFEITURA DE 

CAMPINAS 
DOPIAUi 

ID: A 187B5033D67 4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 

Rua Manoel Ferreira, s/n - centro, Campinas do Piauí 
CNPJ: 06.553.978/0001-67 

E-mail: prefçampinasdopiaui@gmail .com 

1 fllllD SE f•Z CIM TIAIHU 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIG IBlLIDADE Nº 027/2025 - PROC. ADM. N" 0271N/2025 FUNDAME TO: ART. 
74, 11, LEI FEDERAL N° 14. 133/202 !.OBJETO: CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA 
"GA LICIA" PARA APRES ENTAÇÃO MUSICA L DURANTE AS COMEMORAÇÕES DO 
FESTfVAL DE CULTURA DA CIDADE CAMPlNAS DO PIAU I - PI CONTRATO: 
01.027/2025 CONTRATANTE: MUNlCÍPIO DE CA MPINAS DO PIAUÍ-PI 
CONTRATADO: GALICIA PRODUCOES LTDA, inscrito no CNPJ nº 48.126.812/0001-04 
VALO R DO CONTRATO: R$ 100.CKXl,CKl (cem mil reais) FONTE: 5CKl ASSINATURA : 
25/08/2025 VALIDADE: 90 DIAS. 

ID: 9C25FEB79D1 F4 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N!!: 021/2025 
CONTRATANTE : Município de Monsenhor Gil-PI 
CONTRATADA: Eduardo Leal de Araújo, CPF 043.146.593-27 
OBJETO: Prestação de serviços como Assistente Executivo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, IX, da Constituição Federal de 
1988, c/c Lei Orgânica Municipal, art. 109, XXXI, e Lei Municipal n!! 
454/2010. 
RESCISÃO: O presente instrumento de contrato é rescindido por 
mútuo acordo entre as partes, com efeitos a partir de 021/2025, nos 
termos da Cláusula Oitava do contrato original. 
Monsenhor Gil -PI, 01 de setembro de 2025. 

1D: 23B6CEE09ADE4 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, c uidando do n os50 gente 

PORTARIA Nº 147 DE 29 D E AGOSTO D E 2025 

Dispõe sobre a concess:lo de llcença­
Pr~mio por Assiduidade à servidora MARlA 

GILBRANE MOlTA BORGES. 

o PREFEITO MUNlCIPAL DE MONSENHOR G IL, Estudo d o Piauí , no uso d e 
uas atribuíções le gais que lhe confere o art . 109. inciso lV. d a Lei Orgt\nica Municipal . e 

C ONSIDERANDO o requerimento de pedido de Licença-Prêmio por Assiduid~dc 
formulado pela servidora MAR.IA G IL DRANE MOITA BORGES, ocupante do cargo efetivo 
de Técnica de Enfermagem . lotada na Secretaria Municipal de Saúde; 

CO S lDERAa"IOO que u servidora íoi udmitida em 10 de fevere ir_o ll_c 7012 e ,_ di: 
acordo com O art . 70 da Lei Municipal nº 316, d e 11 de dezembro de 1999. que ms~1tu1 o Regime 
Juridico Ú nico dos Servidores Públicos do Município de Monsenhor Gil-PJ: faz JUS a 01 (um) 
mks de Licença-Prêmio por A.s~iduidude a cada quinquênio de efetivo exerclcto; 

CONSIDERANDO, finalmente~ que a concessão da referida Licença Prêmio po r 

Assiduidade não acarrctarô. p rejulzo ao serv,ço püblico: 

R ESO LV E, 

Art. 1" _ Conceder Licenç1t-Prêmlo por Ass iduidade, pelo perlodo de 01 (um) mt!:~. :i 
servidora. MARIA GLLBRANE MOITA BORGES, PF nº 6~3:203. 103 ~2 , ocu pante do car~: 
efetivo de TkniCH d e Enfermagem, lotada nu Secretaria Muntc1~I de Sa.ude. com fundomen 
no urt . 70 d u Lei 1\<tunic.ipul n" 316/ 1999, o ser usufruída no pcnodo de 01 a 31 de ugosto de 

2025. 

ArL 2" _ Esta Portaria e ntrará e m v igor nn d.1ta de sua publicaçüo, com efe itos 

re ln.">utivos de OI de agosto de 2025. 

Art. 3 " - Certifique-se, publique-se e c ompra-se. 

Gabine te d o Prefeito Municipa l de Monsenhor G il . 29 de agosto de 2025. 

~~~ 
Mtmiclplo de MonSCr'lhor Gil CNPJ OI "',,,, 877/0U 1 00 

[ i<.hHO::<yU Rll.'I Jost>. Noronh:'1, 7') • Centro, M("t/"lo;,.nhor ú•I Pt. (íP C,44~0 voo 
rm.11\ KdWjJlf'flf'ltc"Ung<l@t!,1111,111 ~um 

1D: 26513EEABC914 

Gabinete do 
Prefeito 

Prefehvro de 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trobalho, cuklondo d• noasa a•nt• 

PORTA RI.A N• l480E 29 DE AGOSTO OE 2025 

Dispõe sobre a concessão de Ucença­
Prf:mlo por Assiduidade à se..vidoril MARIA 
DE JESUS DOS SANTOS SILVA, 

O PREFEITO MUNICrPAL DF. MONSENHOR G I L, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legnis que lhe confere o art . 1 09, inc iso rv. da Lei Orgânica M unicipa l, e 

CONSIDERANDO o r-equcrimcnto de pedido de Licença-Prêmio por Assiduidade 
formulado pela servidora l\1A.RJA OE JESUS DOS SANTOS S l.LVA, ocupa nte do carso 
efetivo d e Agente C omunjtáriR d e Sa(ld e , lotada no Secretaria Munic ipal de Solide; 

CONSI.DERANDO ljUC H servidora foi adm.ilida em 30 de janeiro de 2008 e . d e 
acordo com o art . 70 da Lei Municipal oº 3 16 , d e 11 de dezembro de 1999, que institui o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Publicos d o Mun.icipio de MonMcnhor Gi l-Pt, faz jui:i a 03 (três) 
m eses de Licença-Prémio por Assiduidade a cada quinquê nio de efetivo exercício; 

CONSID ERANDO, (innlmcntc, que a concessão da reforid~1 Licença-Prêmio por 
Assidu idade não acarretará prejuízo ao serviço público: 

RE SOLVE, 

A rt. l º - Conceder Licença-Prêmio por Asi,:iduid ade.. pelo pcrio<lo de 03 (três) mcsu. 
à servidora MARIA D E .IESUS DOS SANTOS S LLVA, C PF n" 274.487.033- 15, ocupttnte do 
cargo e fetivo de Agente Comunitária. de Slllúdc. lotada no Secretoria Municipal de S:.u\de. com 
fundumc nto no cu,-. 70 da Lei Municipal n • 3 16/1?99, :i 5cr u.<tufruida no período de 01 de 
setembn.t a 30 d e nove mbro d e 2025. 

Art. 3ª - ~sta Portaria entra em vi2or na data de sua publicação, rcvos,adas as 
disposições em contrário. 

Art. 3n - Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefoito Municipal de Monsenhor Gil , 29 de agosto de 2025. 

~~ 
EVANORO LEAL D BREU 

Prefeito Mu lpal 

Munldplo de Monsenhor GIi CNPJ: 06.554.871/0001 00 
Endereço: Ru.J Jo:;l! Noronha, 7S • Centro. Monsent'lor GIi PI, CEP 64450-000 

Em11il: ao1bpr@fv1tomallC1>amo1ll.com 

1D: 6685CF4D67BE4 

Gabinete do 
Prefeito 

.-rcfclturo do:-

MONSENHOR GIL 
Cregc•ndo com trobalho, c.uidondo d• nona gent• 

PORTARIA N • 149 DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

Dispõe sobre a concessão de LlcenÇil­
Prêmio por Assiduidade à servidora 
EROMAR DA SILVA PE5SOA. 

O PREFEITO M UN IC IPAL DE MO SENHOR GIL, Estado do Piauí, no u so de 
.suas atri buições legais que lhe confere o art. 109. inc iso IV, da Le i OrgAnica Municipal , e 

C O SIDERANDO o reque rimen to de pedido d e Licença-Prêmio par Assiduidade 
formulndo pela servidora E ROMAR DA S ILVA PESSOA, ocupante do cargo efetivo d e Agente 
Comunitária d e Saúde. lo tada na Secretaria Municipal de Sal.Ide; 

CONSi-DERAN DO qut: a servidora foi admitida t:m 30 de janeiro d e 2008 t: , de 
acordo com o art. 70 da Lei Municipal nº 3 16 , d e 11 de dezembro de 1999. que ins titu i o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Monsenho r Gi l-P I, füz. jus o 03 (três) 
meses de Licença-Prêmio por Assiduidade a cada quinquê nio de efetivo exercício; 

CONSIDERAN DO, finalmente, que o concessão d n rcfcr idu Lice nça- Prêmio por 
Assiduidade niio acarretara. preJulzo ao serviço pU.blico: 

R ES OLVE, 

Arl. l " - Conceder .Licença-Prêmio por Asslduldade, pelo período de 03 (três) m eses, 
U servidora. E ROM AR DA SILVA P ESSOA, C PF nº 341.969.353· 20, ocupante do curgo ~letivo 
de Agente C omunitária de Saúde. lotodn uo Secretaria Municipal de Saúde, com fundamcnlo 
no nrt. 70 d a Lei Municipal o º 316/1999, a ser usufruidn no pcriodo de: 20 de o.gosto a 20 d e 

novembro de 2025. 

Art. 2" - Us ta Portaria ent ra r-j e m vigor na data de s ua publicação. com efe itos 

retroat ivos de 2 0 de agos to de 2025 . 

A rt. 3• - Certifique-se, publique-se e c u m p ra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de M o nsenho r Gil , 29 de agosto de 2025. 

~~~~ 
EVANDRO LEAL DE ABRE 

Prefeito Municipal 

ML1nlc{plo d@ Monunhor GIi CNPJ 06 SSd J:i77/0001 00 
(ndr>r•ço Rua Jo$,e Noronh.1. 75 (P.r'ltro. Mon,enhor Gil PI, CLP 64450 000 

EnhUI. &<1bpr~f~ilom11,i16i)llOIJÍl.t.011\ 


